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ATOS DO PODER EXECUTIVO – INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DISPENSA 

DISPENSA N° 034/2024 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DISPENSA 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, 

nomeado pela Portaria n°018/2024, baseado no inciso III e alínea “a” do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, a intenção de recebimento de propostas adicionais para a dispensa de licitação, 

conforme descrição abaixo e termo de referência: 

OBJETO: Aquisição de medicamentos de uso essencial que ficaram frustrados/desertos no Pregão Eletrônico Nº 062/2024, sendo eles essenciais para as atividades do Hospital Municipal Darci 

José Fernandes. 

DA PARTICIPAÇÃO: Este procedimento não será exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 49, incisos II e III da Lei Complementar nº 123/06, tendo 

em vista que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 09/10/2024 até as 16:00 HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I) – Será solicitado o envio pela empresa vencedora. 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 034/2024 ou protocoladas 

no setor de licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. 

Presidente Olegário, 04 de outubro de 2024.  

Kimbelly Luane Barbosa Santos 

Agente de Contratação 

 

 EXTRATO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 430/2022, referente ao Processo 

Licitatório nº 109/2022– Pregão Eletrônico nº.: 034/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para gerenciamento de serviços especializados em plantão médico do pronto 

atendimento - PAM, do município de Presidente Olegário/Mg, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 01/10/2024, 

findando em 01/10/2025 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quant. Unidade Valor do Item Valor Total 

3S SOLUÇÕES MEDICAS S.A. 

0001 Contratação de empresa para prestação de serviço especializados em plantão 

médico do PAM - Pronto Atendimento Municipal 

1.608 PLANTÃO R$1.398,29 R$2.248.450,32 

Total do Fornecedor: R$2.248.450,32 

Fornecedor: 3S SOLUÇÕES MEDICAS S.A. Data: 01/10/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2024, referente ao Processo Licitatório nº.: 098/2024 - Pregão 

Eletrônico nº.: 066/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EDUCACIONAL, no valor global de R$-

12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais). Prazo de vigência 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no PNCP. Fornecedor: A CONSULTORIA EIRELI. Data: 03/10/2024. 

Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATAS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2024, referente ao Processo Licitatório nº.: 118/2023 - Pregão Eletrônico nº.: 

062/2023 – Registro de Preços nº.: 046/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS (MERENDA ESCOLAR) PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE E PRÉ-ESCOLA, no valor global de 

R$20.700,0000 (vinte mil e setecentos reais). Prazo de vigência 100 (cem) dias, contados a partir da data de 04 de outubro de 2024, findando em 12 de janeiro de 2025. Fornecedor: 

MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA. Data: 03/10/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2024 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2024, referente ao Processo Licitatório nº.: 118/2023 - Pregão Eletrônico nº.: 

062/2023 – Registro de Preços nº.: 046/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS (MERENDA ESCOLAR) PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE E PRÉ-ESCOLA, no valor global de 

R$35.860,00 (trinta e cinco mil oitocentos e sessenta reais). Prazo de vigência 100 (cem) dias, contados a partir da data de 04 de outubro de 2024, findando em 12 de janeiro de 2025. 

Fornecedor: SUPERMERCADO JOAO BOSCO LTDA. Data: 03/10/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATOS ADMINISTRATIVO – DECRETO PLANO DE SAUDE 

DECRETO No:01871   /2024 

ENTIDADE: PLANO DE SAUDE 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3652 / 2023 

CONSIDERANDO: ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM 

ORIGEM DE RECURSOS POR ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAÇÃO 

CONFORME LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

04                                        PSMP  

04.01                                     PSMP  

04.01.01                                  PSMP  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.2803                             DESENVOLVIMENTO DO PSMP  

04.122.2803.2999                        MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO PSMP  

3.1.90.11.00               743  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil             40.000,00 

1.899.006.0000 Outros Recur. vinc.-Ctr.Ass.Saúde                                            40.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$40.000,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

04                                        PSMP  

04.01                                     PSMP  

04.01.01                                  PSMP  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.2803                             DESENVOLVIMENTO DO PSMP  

04.122.2803.2999                        MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO PSMP  

3.1.90.04.00               742  Contratação por Tempo Determinado                 40.000,00 

1.899.006.0000 Outros Recur. vinc.-Ctr.Ass.Saúde                                            40.000,00 

TOTAL: R$40.000,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 2 DE  OUTUBRO  DE 2024 

Genérico 

CPF:    .   .   -   

GENéRICO 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – EXTRATO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – ESTADO DE MINAS GERAIS –  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO 006/2024, referente ao processo dispensa de valor nº 

016/2024, cujo objeto Contratação de empresa para serviços de manutenção preventiva e instalação de ar-condicionado do tipo Split, no âmbito da Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG, 

no valor global de R$ 5.590,00 (cinco mil, quinhentos e noventa reais). Inicio: 03/10/2024 a 31/12/2024. Prazo de vigência 02 meses. Fornecedor: CLINAR SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO 

LTDA. Data: 03/10/2024. Clênia Cecília Coelho Braga- Presidente 2024. 
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